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PROJETO DE LEI N° 027/02

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PERMUTAR LOTES URBANOS COM A MITRA DIOCESANA DE FREDERICO WESTPHALEN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1o - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder na operação de permuta com a Mitra Diocesana de Frederico Westphalen, transferindo para a mesma, mediante escritura pública, o lote urbano nº 35, com área de 454,12m², e o lote urbano n° 36, com área de 432,29 m², ambos da quadra 349, constantes das matrículas nº 16.167 e 16.168 do Registro de Imóveis desta Comarca, com as seguintes confrontações: LOTE URBANO Nº 35 -  ao NORTE, com a Rua Antonio Gonçalves de Oliveira, por uma linha de frente de 15 metros; ao SUL, com o Lote Urbano nº 22, por uma linha de 15 metros; ao LESTE, com a Rua Benjamin da Silva Osório, por uma linha de frente de 33,32 metros e, ao OESTE,  com o lote urbano nº 36, por uma linha de 34,58 metros, sem benfeitoria: LOTE URBANO nº 36 e sua confrontações; ao NORTE, com a Rua Antonio Gonçalves de Oliveira, por uma linha de frente  de 13 metros; ao SUL, com o Lote Urbano nº 22, por uma linha de 11,63 metros e, ao LESTE, com o lote urbano nº 35, por uma linha de 34,58 metros e, ao OESTE, com o lote urbano nº 22, por uma linha de 36 metros, Sem Benfeitorias, de Propriedade do Município de Três Passos.

Art. 2° -Em contrapartida, o Município de Três Passos receberá, através de escritura pública, fração de terras urbanas, composta pelos lotes Urbanos Nº 09, 10 e 11, da quadra n° 344, com área total de  1.753.50 m², situada no distrito administrativo da sede, transcrita no registro de imóveis sob o nº 38.314, com as seguintes confrontações; ao NORTE, por uma linha de 38,96 metros, com os lotes Urbanos nº 17,18,19 e 20; ao SUL, com a Rua Elemar Fensterseifer, por uma linha de frente  de 38,96 metros; ao LESTE, com a Rua Benjamin da Silva Osório, por uma linha de frente de 45.00 metros; e, ao OESTE, com o lote nº 08, por uma linha de 45. Metros,  sendo de Propriedade da Mitra Diocesana de Frederico Westphalen. 

Art.  3°  - Os lotes urbanos ora permutados foram avaliados de acordo com as atas anexas, elaboradas pela Comissão   Municipal de Valores, integrante do anexo único desta lei.

Art. 4° -    Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


    GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


    Aos, 20 dias do mês de maio de 2002.





          ZILÁ MARIA BREITENBACH






         Prefeita Municipal




EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


PROJETO DE LEI N° 027/02



O presente projeto de lei tem por finalidade aprovar a permuta de lotes urbanos entre o Município de Três Passos e a Mitra Diocesana de Frederico Westphalen, sendo que esta entidade promoverá a construção de uma igreja no Bairro Glória, nesta cidade de Três Passos, sobre os lotes urbanos dados em permuta.



Salientamos que todos os lotes urbanos objetos da permuta foram devidamente avaliados pela Comissão de Valores do Município, sendo que os referidos lotes se igualam praticamente em valores de mercado, o que permite a realização de uma permuta (atas anexas).



Atenciosamente.






ZILÁ MARIA BREITENBACH







Prefeita Municipal 
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